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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração de Retificação n.º 16/2015
Para os devidos efeitos, observado o disposto no n.º 2 

do artigo 115.º do Regimento da Assembleia da República, 
declara -se que a Lei n.º 16/2015, de 24 de fevereiro, que 
«Transpõe parcialmente as Diretivas n.os 2011/61/UE e 
2013/14/UE, procedendo à revisão do regime jurídico 
dos organismos de investimento coletivo e à alteração ao 
Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades 
Financeiras e ao Código dos Valores Mobiliários», pu-
blicada no Diário da República n.º 38, 1.ª série, de 24 de 
fevereiro de 2015, saiu com as seguintes incorreções, que 
assim se retificam:

No n.º 1 do artigo 199.º -L do Regime Geral das Ins-
tituições de Crédito e Sociedades Financeiras, constante 
do artigo 3.º da Lei n.º 16/2015, de 24 de fevereiro, onde 
se lê:

«Às sociedades gestoras de fundos de investimento 
mobiliário e às sociedades gestoras de fundos de in-
vestimento imobiliário aplica -se o disposto no presente 
título, com exceção do ponto 5 do artigo 199.º -A e dos 
artigos 199.º -C a 199.º -H, estendendo -se o âmbito das 
competências do n.º 2 do artigo 122.º, a que alude o 
artigo anterior, ao previsto na alínea e) do n.º 4.»

deve ler -se:

«Às sociedades gestoras de fundos de investimento 
mobiliário e às sociedades gestoras de fundos de in-
vestimento imobiliário aplica -se o disposto no presente 
título, com exceção do ponto 5.º do artigo 199.º -A e dos 
artigos 199.º -C a 199.º -H, estendendo -se o âmbito das 
competências do n.º 2 do artigo 122.º, a que alude o 
artigo anterior, ao previsto na alínea e) do n.º 4.»

Na alínea g) do n.º 2 do artigo 199.º -L do Regime Geral 
das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, cons-
tante do artigo 3.º da Lei n.º 16/2015, de 24 de fevereiro, 
onde se lê:

«As sociedades gestoras devem notificar previamente 
o Banco de Portugal, de quaisquer alterações substan-
ciais das condições iniciais de autorização, nomeada-
mente as alterações quanto a informações prestadas nos 
termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 14.º, das alíneas b) 
e c) do n.º 1, das alíneas a) a c) do n.º 2 e do n.º 4 do 
artigo 17.º, dos artigos 20.º, 30.º a 34.º, da alínea h) do 
artigo 66.º, e dos artigos 69.º, 70.º e 102.º a 111.º.»

deve ler -se:

«As sociedades gestoras devem notificar previamente 
o Banco de Portugal de quaisquer alterações substanciais 
das condições iniciais de autorização, nomeadamente as 
alterações quanto a informações prestadas nos termos da 
alínea i) do n.º 1 do artigo 14.º, das alíneas b) e c) do n.º 1, 
das alíneas a) a c) do n.º 2 e do n.º 4 do artigo 17.º, dos 
artigos 20.º, 30.º a 34.º, da alínea h) do artigo 66.º, e dos 
artigos 69.º, 70.º e 102.º a 111.º As alterações consideram-
-se autorizadas, no prazo de um mês a contar da data 
em que o Banco de Portugal receba o pedido, salvo se 
considerar necessário devido às circunstâncias específicas 
do caso e após ter notificado as sociedades gestoras desse 

facto prorrogar o prazo por mais um mês, e findo esse 
prazo o Banco de Portugal nada objetar.»

Os n.os 4 a 15 do artigo 199.º -L do Regime Geral das 
Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, constante 
do artigo 3.º da Lei n.º 16/2015, de 24 de fevereiro: passam 
respetivamente a n.os 3 a 14 do mesmo artigo 199.º-L.

Assembleia da República, 15 de março de 2015. — 
O Secretário -Geral, Albino de Azevedo Soares. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 58/2015
de 21 de abril

A Lei Orgânica do Ministério das Finanças (MF), apro-
vada pelo Decreto -Lei n.º 117/2011, de 15 de dezembro, 
alterada pelo Decreto -Lei n.º 200/2012, de 27 de agosto, 
estabelece que o MF é o departamento governamental que 
tem por missão definir e conduzir a política financeira do 
Estado, função primordial de um Ministério das Finanças 
quaisquer que sejam as opções de organização governamen-
tal, e as políticas para a Administração Pública, promovendo 
a gestão racional dos recursos públicos, o aumento da efi-
ciência e equidade na sua obtenção e gestão e a melhoria 
dos sistemas e processos da sua organização e gestão.

De entre as atribuições do MF destacam -se as relativas à ges-
tão dos instrumentos financeiros do Estado, designadamente o 
Orçamento do Estado, o Tesouro e o Património, à coordenação 
e controlo da atividade financeira dos diversos subsetores do 
setor público administrativo, o exercício da tutela financeira 
sobre as autarquias locais e entidades equiparadas, à tutela ad-
ministrativa sobre estas, à coordenação das relações financeiras 
entre o Estado e as Regiões Autónomas, a União Europeia, os 
outros Estados e as organizações internacionais.

Neste contexto, assumem especial relevância, as competên-
cias, no seio do MF, relativas à preparação do Orçamento do Es-
tado e da Conta Geral do Estado, o acompanhamento da evolução 
da conta das administrações públicas, a execução orçamental, 
a produção e a difusão da informação respeitante à execução 
orçamental e às matérias relativas às finanças públicas.

Não menos relevantes são as habilitações necessárias 
na definição das principais opções em matéria orçamental, 
a articulação entre os instrumentos de planeamento, de 
previsão orçamental, de reporte e de prestação de contas, 
a análise do impacto da evolução dos agregados macroeco-
nómicos pertinentes na gestão e controlo da política fiscal 
e orçamental, bem como a elaboração das Grandes Opções 
do Plano e garantir a produção de informação estatística 
no quadro do sistema estatístico nacional.

São ainda de realçar as aptidões do MF no que respeita 
à assunção e regularização de responsabilidades financei-
ras do Estado e de passivos de entidades ou organismos 
do setor público, o controlo estratégico da administração 
financeira do Estado, onde se insere o controlo da legali-
dade, a auditoria financeira, a administração dos impostos, 
direitos aduaneiros e demais tributos.

Estas competências, centrais, da atividade financeira do 
Estado, são levadas a cabo, no âmbito da administração di-
reta, no seio do MF, pelo Gabinete de Planeamento, Estra-
tégia, Avaliação e Relações Internacionais (GPEARI), pela 
Inspeção -Geral de Finanças (IGF), pela Direção -Geral do 
Orçamento (DGO), pela Direção -Geral do Tesouro e Finan-
ças (DGTF) e pela Autoridade Tributária e Aduaneira (AT).


